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í PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
íi*

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N°. 401/2008

PIO COSTA BARROS - Prefeito Municipal em Exercício de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que ihe são conferidas
por lei, e considerando o que determina o artigo 2° da Lei Federal
no 10.172 de 09/01/01.

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir o Comitê Local do Plano de Metas do PAR (Plano de Ações Articuladas) -
Compromisso Todos pela Educação, proposto pelo Governo Federal e instituído pelo Decreto n°
6.094, de 24/04/ 2007 e Decreto Municipal no.134/2008 de 02, outubro de 2008, composto pelos
seguintes membros:

Representante da Secretária Municipal da Educação Cultura e Desporto
Helena Aparecida dos Santos

Representante do Departamento Municipal da Educação Cultura e Desporto
Ivani T.Pegorini Alessi

Representante dos Diretores de Escolas
Rosinei Maria Húngaro Micheletti

Representante do Sindicato dos Servidores Municipais
Dina Lucla Romano Pires

Representante dos Trabalhadores Rurais
Carlos Roberto Sestari

Representante da Associação Comercial
Claudia Ribeiro de Campos

Representante do Conselho do FUNDEB
Sandra e Silva Brischiliari

Representante da Secretaria Municipal da Educação (equipe pedagógica)
Nicéia Torino Yofukuji

Representante de Pais de alunos
Juliana de Faria Aleixo Bertolia

Representante do Conselho de Pastores
Pastor Edison Correia

Representante do Conselho Tutelar
Doralice Barboza de Novaes
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Representante do Quadro Técnico Administrativo
Adriana Regina Miguei Joio

Representante do Conselho Municipai de Educação
liza Reghini de Moraes.

Registre-se

Publique-se, e

Cumpra-se

Iporã-í^. 03 de outubro de 2 308.

PIO CO^A BARROS
Prefeita Municipal em Exercício
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